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AUTOGRAFO DE LEI  

  

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL 

DO MUNICIPIO DE COLORADO DO 

OESTE O DIA DO CUIDADOR 

ESCOLAR 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de 

Rondônia, faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 

LEI 

  

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Colorado do Oeste o Dia do Cuidador Escolar, a ser 

comemorado anualmente em 20 de Agosto. 

Art. 2º - O Poder Executivo poderá, em parceria com a 

Secretaria Municipal de Educação, promover atividades alusivas à data, 

valorizando e reconhecendo o trabalho dos cuidadores escolares. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

COLORADO DO OESTE, 29 DE SETEMBRO DE 2025.  
 
 

 

 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 

Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 

Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

TATIANE INACIO DOS SANTOS 

Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

JAIR RAMOS DE SOUZA 

Vereador 2º Secretário da CMCO 
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